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        Com fulcro no Art. 183, inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais"MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO", na forma:

"A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Estadual Ondanir Bortolini (Nininho), vem manifestar suas sinceras
congratulações ao judoca JOÃO VICTOR PINHEIRO DOS SANTOS pelo 1º Lugar no Campeonato Brasileiro
de Judô 2013, categoria sub-13, realizado na cidade de João Pessoa/PB"
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Nininho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

JOÃO VICTOR PINHEIRO DOS SANTOS, treina há três anos e faz parte do projeto social Caminho Suave e
realizou quatro lutas durante essa competição. A última, que valeu o título, foi contra um judoca do Distrito
Federal.

O judoca de apenas 12 (doze) anos, é campeão estadual de judô há 03 (três) anos consecutivos. Por esse
motivo, a presente propositura visa congratular o jovem atleta João Victor Pinheiro dos Santos como
forma de reconhecimento ao notável papel que vem desempenhando na área do esporte no estado de Mato
Grosso. 
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